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Sexta-feira, 4 de novembro de 2016 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$ 460,00

COMUNICADO DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
  

Eleição da nova Gestão do Conselho Municipal do Idoso de Cordeirópolis 
para o biênio de 2016/2018, conforme Lei Municipal n°2191 de maio de 2004.
 
Data: 10/11/2016
Horário: 08h 30 min.
Local: sala do Cantinho dos Conselhos, na Secretaria Municipal da Mulher e 
do Desenvolvimento Social.

Silvia Regina Mascarin
Presidente do Conselho Municipal do Idoso de Cordeirópolis

Atos oficiAis do Poder 
Executivo

EXTRATO DE CONTRATOS
De ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal faz-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou contrato, nos moldes do que abaixo se resume:

Contrato nº. 041/2016
Data: 06.10.2016
Licitação: inexigível, de acordo com o art. 25, III, da Lei Federal nº. 8.666/93.
Objeto: prestação de serviços de apresentação artística comemoração do dia do idoso com o cantor “Odair José”.
Valor Global: R$18.000,00
Contratada: Brasuca Produções Artísticas, Culturais e de Eventos Ltda - EPP
Prazo de Execução: até 07.10.2016 
Processo Administrativo nº. 3848/2016

Termo de Prorrogação de Prazo nº. 079/2016 ao Contrato nº. 081/2012
Data: 07/10/2016
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Licitação: Pregão Presencial nº 22/2012
Objeto: Prestação de serviço de organização do acervo da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.
Contratada: Audipam Auditoria e Processamento em Administração Municipal S/S  Ltda.
Vigência da Prorrogação: 08/10/2017
Processo Administrativo nº. 3511/2016 

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Suprimentos

Divisão de Licitações – Contratos

EXTRATO DE JUSTIFICATIVAS

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do artigo 5º da Lei Federal 8.666/1993 e instrução 02/95 Item II e aditamento 01/97 do Tribunal de 
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos por tratar-se 
de despesas imprescindíveis que podem acarretar prejuízos a continuidade dos atendimentos prestados nas áreas 
afins, tal quebra de Ordem Cronológica se justifica, pois os materiais e serviços envolvidos nas despesas abaixo 
discriminadas são fundamentais para as respectivas Unidades Administrativas, sendo: 

Fornecedor: Sindplus Adm de Cartões Serv Cadas Cob Ltda EPP.
Empenho: 001/00019/00020/00021/00022/00023/00024/00057/00074/00075/00076/00077/00263/00351/0039
7/00398/00399/00452//00507/00508/00549/00550/00551/00552/00553/00554/00570/00571/00621/01083/010
84/01163/01179/01180/01181/01182/01183/01184/01185/01186/01187/01300/03759/2016         
Valor: R$ 255.412,01
Vencimento: 26/10/2016

Fornecedor: Gasball Armazenadora e Distribuidora Ltda.
Empenho: 00626/2016         
Valor: R$ 50,00
Vencimento: 26/10/2016

Fornecedor: Sampo Seguros S.A..
Empenho: 044892016         
Valor: R$ 4.101,00Comercial João Afonso Ltda.
Vencimento: 26/10/2016

Fornecedor: Comercial João Afonso Ltda.
Empenho: 027392016         
Valor: R$ 254,40
Vencimento: 26/10/2016

Fornecedor: Imprensa Oficial do Estado S.A..
Empenho: 004022016         
Valor: R$ 138,28
Vencimento: 26/10/2016

Cordeirópolis, 26 de outubro de 2016.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE JUSTIFICATIVAS

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do artigo 5º da Lei Federal 8.666/1993 e instrução 02/95 Item II e aditamento 01/97 do Tribunal de 
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos por tratar-se 
de despesas imprescindíveis que podem acarretar prejuízos a continuidade dos atendimentos prestados nas áreas 
afins, tal quebra de Ordem Cronológica se justifica, pois os materiais e serviços envolvidos nas despesas abaixo 
discriminadas são fundamentais para as respectivas Unidades Administrativas, sendo: 

Fornecedor: Jornal Cidade de Rio Claro Ltda.
Empenho: 039102016         
Valor: R$ 1.690,00
Vencimento: 27/10/2016

Cordeirópolis, 27 de outubro de 2016.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
Prefeito Municipal

Comissão Processante Disciplinar

Sindicância Investigatória n. 2480/2016
Diante do exposto, acolho o parecer da Comissão Processante e DECIDO pela suspensão do contrato de tra-
balho enquanto houver recurso pelo réu na justiça comum e, se após sentença transitada em julgado, houver 
condenação definitiva, pela demissão por justa causa, nos termos da legislação trabalhista.

Atos oficiAis do Poder 
Legislativo

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo relaciona-
dos, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

DIEGO FERREIRA ESTEVÃO
EDER GONÇALVES PEREIRA
FILIPE KAISER DE OLIVEIRA
GREISON ROSA SILVA
IGOR AUGUSTO TIBELIO ROZOLEN
JOÃO ANTONIO DA SILVA CARDOSO
LUCAS DA SILVA
LUCAS HENRIQUE MARTINS ROSA
LUIZ ANDRADE DE JESUS
MARCIO BERNARDES ARAUJO
MARCO ROGERIO GOMES DA SILVA
PAULO EDUARDO ANASTACIO
RAFAEL RODRIGUES DE ALMEIDA
ROMARIO DE ASSIS TEODORO

Decreto Legislativo nº 14, de 26 de outubro de 2016
(Projeto de Decreto Legislativo nº 9/2016, do vereador Sérgio Balthazar R. de Oliveira)

Concede o “Diploma de Gratidão” e a “Medalha João Pacifico” ao radialista e músico Senhor Osvaldo Victorio.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o “Diploma de Gratidão” e a “Medalha João Pacifico” ao radialista e músico Senhor 
Osvaldo Victorio.

Art. 2º.  Referidas honrarias serão entregues em sessão solene, a ser oportunamente convocada.

Art. 3º.  Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 26 de outubro de 2016.

David Bertanha
Presidente 

Publicado no Setor Administrativo da Câmara Municipal, em 26 de outubro de 2016. 



4

Sexta-feira, 4 de novembro de 2016 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br


